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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 
PORTARIA Nº 285 - DE 16 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e seguindo as instruções do Regimento Interno (Resolução 376 – de 

28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Câmara Municipal às disposições da Lei nº 13.709/2018 – 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 41 da referida lei, que determina a indicação de Encarregado pelo 

Tratamento de Dados Pessoais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Nomear o servidor RAFAEL NUNES SILVA, Chefe de seção de apoio a gestão dos processos 

informatizados e a servidora ALINE DE LIMA PEREIRA, Chefe de seção de apoio à ouvidoria e acesso à 

informação, para exercerem a função de Encarregados pelo Tratamento de Dados Pessoais – DPO (Data 

Protection Officer) no âmbito da Câmara Municipal de Rondonópolis. 

 

Art 2° O nome e as informações de contato dos Encarregados deverão ser divulgados publicamente, de forma 

clara e objetiva, no sítio eletrônico e no portal transparência da Câmara Municipal de Rondonópolis em 

atendimento ao §1° do artigo 41 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

Art. 3° Compete aos Encarregados, entre outras atribuições: 

 I – Aceitar reclamações e comunicações dos titulares dos dados, prestar esclarecimentos e adotar providências; 

II – Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e adotar medidas 

necessárias; 

 

III – Orientar os servidores e contratados da Câmara quanto às práticas de tratamento de dados pessoais; 

IV – Executar as atividades previstas no Regulamento Interno de Proteção de Dados da Câmara Municipal. 

Continuação da Portaria nº 285 - De 16/05/2025 – Fl 02. 

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                   CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis-MT, 16 de maio de 2025. 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 


